
cAmara municipal de alfenas
ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N^ 02/2023

PARA CONVÊNIO COM FARMÁCIAS PROCESSO N^ 39/2023

ENTREGA DOS DOCUMENTOS

DIA: 28.09.2023 à 12.10.2023, através do endereço eletrônlco-
compras@cmalfenas.me.gov.br ou presencialmente no endereço indicado abaixo.

OBSERVAÇÃO: Todos os documentos exigidos deverão ser enviados em conjunto (uma única
remesssa)

LOCAL: Câmara Municipal de Alfenas, situada na Praça Dr. Fausto Monteiro, 85 em

Alfenas/MG

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS, pessoa jurídica de direito público interno com sede na
Praça Dr. Fausto Monteiro, 85, Centro, em Alfenas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ

sob o n2 04.372.444/0001-09, por intermédio de sua Presidência, torna público que realizará

CREDENCIAMENTO para realização de convênio entre farmácias e drogarias para desconto na
folha de pagamento de despesas dos servidores e vereadores da Câmara.

1-DO OBJETO

1.1 - O presente procedimento destina-se ao credenciamento de farmácias interessadas junto

a Câmara Municipal de Alfenas, visando permitir a venda e posterior desconto em folha de

pagamento de despesas dos servidores e agentes políticos nestes estabelecimentos, no valor
máximo de 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos recebidos.

2 - DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO
2.1 - Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas que atendam às exigências

constantes no presente Edital.

2.2-Não poderão participar os interessados que estiverem sob falência, recuperação

judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, sociedades

estrangeiras que não funcionem ou que não estejam autorizadas a operar no País, nem

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a mesma.

3 - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

3.1- O presente credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura

do Termo, podendo ser prorrogado a critério da Câmara Municipal de Alfenas.

4- DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

4.1- Na "Manifestação de Credenciamento" (modelo do Anexo IV deste Edital) será

manifestado o Interesse na realização do convênio, de acordo com os critérios e condições
estabele

cidos no mesmo. jc^wrlosde ".
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